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           Resolução nº 10, 12 de  Março de  2014. 

          Dispõe sobre a Recomposição das Comissões de Trabalho e Criação da 

Comissão de Acompanhamento de Denúncias no âmbito do Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência de Caraguatatuba. 

O Conselho da Pessoa com Deficiência no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 1.992, de 02 de Dezembro de 2010 e Lei nº 2026 de 12 de 

Junho de 2012 e pela Lei nº 2.059, de 12 de Novembro de 2012; em assembléia 

ordinária realizada em 12 de Março de 2013; Diante do Exposto:  

- Considerando a agenda de trabalhos do conselho para o exercício 2014; 

- Considerando as substituições de representantes na composição do colegiado; 

- Considerando necessidade de acompanhamento das ocorrências relativas à 

situação de violação de direitos da pessoa com deficiência, denúncias à rede 

pública; 

RESOLVE: 

Art.1º - Recompor a Comissão de Inscrição de Organização de Atendimento e 

Defesa de Direitos da Pessoa com Deficiência e acompanhamento de projetos, que 

passa a ser composta pelos conselheiros: 

- Marcia Alves Miguel Ferreira, RG n. 27.386.692-8, em substituição de Almir 

Ramos Correa. 

-Hilde Lyria, RG n. 3.538.356, em substituição de Kellen Alves Dubau; 

- Gerson Feliz Paes, RG n. 27.948.640, em substituição de Tiago Augusto de Castro 

Gonçalves. 

- Zenaide de Souza Bicudo Vernizzi, RG n. 10.153.345-7, que se manteve. 
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A comissão fica assim representada: 

- Marcia Alves Miguel Ferreira, Hilde Lyria, Gerson Feliz Paes e Zenaide de Souza 

Bicudo Vernizzi. 

Parágrafo Único: Fica autorizada em caso de ausência justificada dos membros 

acima descritos a participação dos conselheiros, Kellen Alves Dubau e Alessandro 

Denis de Faria. 

Art. 2º - Manter a Comissão de Orçamento composta pelos seguintes conselheiros: 

- Juliana Coelho Araujo Carvalho – RG n. 28.280.519-9; 

- Maria Elvira da Silva Alves – RG n. 17.437.225; 

- Benedito Aparecido da Silva, RG. 7.660.733-1; 

- Odair Restani Valentim- RG n. 22.763.205-9. 

Parágrafo Único: Fica autorizada em caso de ausência justificada dos membros 

acima descritos a participação dos conselheiros, Simone Muniz dos Santos e Carla 

Vasconcelos Ferreira Freire. 

Art. 3º - Ficam mantidas as competências  proveniente da Resolução n.06, de 11 de 

Setembro de 2013 afetas as Comissões de Inscrição de Entidades e Orçamento. 

Art. 4º - Cria  a Comissão de Acompanhamento de Denúncias que fica composta dos 

seguintes conselheiros: 

- Carla Vasconcelos Ferreira Freire, RG n.23.347.293-9; 

- Renata Shiraishi , RG n. 16.841.962-2 

- Noemi Kamiyama, RG n. 22.054.398. 
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Parágrafo Único: Competem a Comissão tomar conhecimento dos casos que são 

encaminhados através da rede pública e/ou os efetuados ao próprio conselho, 

criando instrumentais e se organizando tendo em vista acompanhamento e 

elaboração de proposição ao colegiado de medidas de caráter preventivo, 

educativo, entre outras visando intervenção. 

Art. 5º - A presente resolução a partir de sua publicação torna públicos os atos nela 

contidos e dá conhecimento público, revogando em parte a Resolução n.06 de 11 

de Setembro de 2013  . 

Caraguatatuba, 31 de Março de 2014. 

 

Odair Restani Valentim 
Presidente COMDEFI 

 


